
  

Prefeitura Municipal de Ipameri - Av. Pandiá Calógeras, 84 -  Centro 
Tel: 064 3491-6000 – e-mail – prefeitura_ipameri@hotmail.com  

CNPJ: 01.763.606/0001-41 
 

 

 PORTARIA G.P Nº.: , 848  DE  06  DE JULHO DE 2018. 

 

“Concede Férias ao servidor que menciona e dá 

outras providências”.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI – GO, no uso das atribuições e competência que 

lhe confere o cargo, e também da Lei Orgânica do Município de Ipameri, em observância a Lei 

Municipal n°.: 446, de 11 de Março de 1991, Art. 117 e no interesse da administração, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Férias, no Mês de JULHO/2018, aos servidores 

(a), da Secretaria Municipal de Educação. 

Matrícula Servidor (a) Período Aquisitivo 

101.503 CLARICE SEBASTIANA G. PEDROSO 27/01/2017 a 26/01/2018 

000.725 DENISE DOS SANTOS MIGUEL 07/03/2016 a 06/03/2017 

101.501 ELOISA HELENA DO CARMO 01/03/2017 a 28/02/2018 

000.520 IVANA MARTA AP.ALMEIDA CAMARGO 19/03/2017 a18/03/2018 

103.050 JANAINA NOGUEIRA MARCELINO 02/01/2017 a 01/01/2018 

103.011 JULIANA PEREIRA ALVES 02/05/2017 a 01/05/2018 

000.719 LUCIANA GONÇALVES DOS SANTOS 01/01/2017 a 31/12/2017 

100.060 MARIA DE FATIMA CARNEIRO REZENDE 05/05/2017 a 04/05/2018 

102.963 ONIVIA PEIXOTO DE CAMPOS 02/04/2017 a 01/04/2018 

000.689 ROSIMERY APARECIDA PEREIRA DA SILVA 14/02/2017 a 13/02/2018 

000.449 WALDIVINO GOMES FIRMINO 13/06/2016 a 12/06/2017 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/07/2018. 

           Cumpra-se e publique. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO., aos 06 (seis) dias do mês de 

julho de 2018. 

 

 

 

DANIELA VAZ CARNEIRO 

Prefeita Municipal 
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